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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Aperfeiçoamento dos serviços de cuidados a longo prazo para idosos 

 

Para fazer face ao envelhecimento da população, no 2.º Plano quinquenal 

propõe-se uma série de trabalhos, por exemplo, o lançamento do projecto-piloto de 

acolhimento temporário diurno para idosos e a criação de um centro de serviços para 

apoiar os cuidadores, prevendo-se ainda o aumento do número de vagas para os 

serviços de cuidados de longo prazo para idosos – em 2025, o número total de vagas 

dos lares de idosos será aumentado de cerca de 2500 para 2600, e o número de 

vagas relativas a cuidados diurnos, de cerca de 340 para cerca de 500 – bem como 

do número de equipas de prestação de serviço de cuidados domiciliários e de serviço 

de apoio, das actuais seis para sete. Mas, mesmo assim, os referidos trabalhos 

poderão ainda não conseguir satisfazer as necessidades dos idosos no âmbito dos 

serviços de cuidados de longo prazo. 

Segundo o “Relatório do Estudo sobre a situação de vida dos idosos da RAEM e 

a procura dos serviços de cuidados de longo prazo”, a taxa de procura dos lares de 

idosos por pessoas com 65 anos ou mais é de 3,75 por cento, e as taxas de procura 

do serviço diurno de enfermagem e do serviço de cuidados domiciliários por pessoas 

com 60 anos ou mais são de 0,68 por cento e 0,86 por cento, respectivamente. Como 

o referido estudo foi elaborado com base na taxa de procura por parte dos idosos de 

Macau dos diferentes grupos etários em 2019, por conseguinte, em 2019, estimava-

se que cerca de 3000 pessoas com idade igual ou superior a 65 anos necessitavam 

de lares de idosos, e que as pessoas com 60 anos ou mais que necessitavam do 

serviço diurno de enfermagem e do serviço de cuidados domiciliários eram, 
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respectivamente, 860 e 1090, o que reflectia que as vagas para os serviços de 

cuidados de longo prazo para idosos, previstas no 2.º Plano quinquenal para enfrentar 

o envelhecimento da população, ainda não conseguem satisfazer as necessidades 

sociais. Com o agravamento do envelhecimento da população, pode prever-se que, 

no futuro, o número dos idosos que necessitam de serviços de cuidados de longo 

prazo vai continuar a aumentar. 

Pelo exposto, interpelo sobre o seguinte: 

1. O 2.º Plano quinquenal refere que, em 2023, vão ser iniciados os trabalhos 

preparatórios para a elaboração de um novo plano de acção para o desenvolvimento 

do serviço de apoio a idosos. Assim sendo, o aumento das vagas para os serviços de 

cuidados de longo prazo para idosos vai ser ponderado no referido novo plano de 

acção? O Governo procedeu a alguma avaliação sobre a procura máxima de serviços 

de cuidados de longo prazo para idosos? 

2. O envelhecimento contínuo da população conduzirá ao aumento contínuo da 

procura de pessoal que presta serviços de cuidados de longo prazo. Como a 

sociedade tem uma opinião negativa sobre os serviços de cuidados de longo prazo, o 

recrutamento do respectivo pessoal é muito difícil. Assim sendo, de que planos dispõe 

o Governo para a formação de pessoal para os serviços de cuidados de longo prazo? 
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